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A difícil estabilidade constitucional 
Em 166 anos de vida independente , o Brasil 

t eve n a d a m e n o s do que seis C o n s t i t u i ç õ e s , 
sem con ta r a que hoje e n t r a em vigor, o que 
deno t a u m a grande in s t ab i l i dade . O Impér io 
seguiu du ran t e 65 anos as no rmas do mesmo 
documento , var ias vezes emendado, e a Repú

blica teve a t é hoje cinco Const i tuições , apenas 
t r ê s de las r e s u l t a d o de a s s e m b l e i a s c o n s t i 
t u in t e s . 

D. P e d r o I convocou u m a C o n s t i t u i n t e , 
mas a dissolveu pouco depois de iniciados seus 
t r aba lhos e outorgou a Const i tu ição do Impé

r io , f e i t a a seu g o s t o , em 1824. A p r i m e i r a 
Cons t i tu ição republ icana , a de 1891, sobrevi
veu 39 anos, a t é a revolução de 30. A Car ta de 
1934 só durou t r ê s anos e a de 1937, a "po l aca" 
do Es tado Novo, de inspiração fascista, durou 
sete anos. A de 1946 vigorou a r igor apenas a t é 

1964, descarac ter izada a pa r t i r de en tão pelos 
a t o s i n s t i t u c i o n a i s . A de 1967 v iveu só dois 
anos em sua forma original . Com a incorpora
ção da emenda de 1969, ou torgada pela J u n t a 
M i l i t a r , que m u i t o s c o n s i d e r a m u m a n o v a 
C a r t a , o t e x t o v igo rou por m a i s 19 anos. 

1824 
A evolução constitucional 

b r a s i l e i r a c o m e ç a c o m a 
Const i tuição Pol í t ica do Im
pério do Brasil, de 25 de março 
de 1824, outorgada por D. Pe
dro I, resga tando o compro
misso que ele assumiu, ao dis
so lve r a A s s e m b l e i a Gera l 
Constituinte, em 12 de novem
bro de 1823. Essa Carta estru
tu rou os poderes do Império 
em 179 a r t i g o s e s i n g u l a r i -
zou-se no conjunto das Cons
t i tu ições brasi leiras pela in
t rodução do Poder Modera
dor, o "poder neut ro" , exerci
do pelo imperador. 

A Assembleia Geral Cons
t i tu in te , convocada por D. Pe
dro t rês meses antes da inde
pendência , começa a t r a b a 
l h a r em 3 de m a i o de 1823, 
composta por uma el i te sem 
experiência política, ligada à 

' grande propriedade operada 
por escravos e baseada no mo
delo económico de expor ta 
ção. O Brasil t inha quatro mi
lhões de habitantes , um terço 
dos quais escravos, em 19 pro
víncias, com 225 núcleos urba
nos. Essa e s t ru tu ra nacional 
inc ip ien te era r ep resen tada 
na Const i tu in te por t rês fac

ções políticas que não conse
guiam se art icular: os regene
r a d o r e s ( p o r t u g u e s e s ) , os 
exaltados ou na t iv is tas , e os 
moderados (maioria). O docu
mento básico, do relator An
tónio Carlos de Andrada e Sil
va, só foi discutido até o ar t i 
go n» 24. 

Ao d i s s o l v e r a A s s e m 
bleia , o i m p e r a d o r nomeou 
um conselho de seis ministros 
e quatro personalidades poli
t icas para elaborar a Consti
t u i ç ã o . A p r á t i c a do Poder 
Moderador concilia liberalis-
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D. Pedro Iea Carta de 1824 

mo e absolutismo e dá ao im
perador poderes para dissol
ver a Câmara, ante impasses 
criados. Para disfarçar o cará-
t e r de outorga da Const i tu i 
ção, D. Pedro enviou cópias do 
documento às municipal ida
des, tentando uma espécie de 
consulta às bases. -

Na primeira Constituição 
brasileira, o Poder Legislati
vo obedeceu à organização bi
cameral: a Câmara dos Depu
tados, eletiva e temporária, é 
o Senado, de membros vitalí
cios eleitos pelas províncias e 
escolhidos pelo imperador em 
lista tríplice. O Judiciário foi 
o r g a n i z a d o em co l eg i ados , 
com o Supremo Tr ibunal de 
Just iça , no Rio de Janeiro; os 
Tribunais de Relação, no Rio 
e cap i t a i s provincia is ; e ór
gãos monocrát icos: juízes de 
Direito e jurados-juízes, além 
de juízes de Paz, que exerciam 
funções concil iadoras, an tes 
do início de qualquer proces
so. 

Essa Carta durou 65 ano se 
foi emendada uma vez, em 12 
de agos to de 1834, pelo Ato 
Adicional que criou as Assem
ble ias Leg i s l a t i va s P rov in 
ciais, subst i tuindo os Conse
lhos Gerais de Prov ínc ia . À 
margem da Constituição, im-
plantou-se a Pres idência do 
Conselho de M i n i s t r o s , em 
1847. 

1891 
No ano da proclamação da 

República, o Brasil t inha 14,3 
mi lhões de h a b i t a n t e s , for
mando uma sociedade menos 
rígida, sem escravos e com se-
tores médios expressivos. A 
economia tentava a diversifi
cação: além do café, maior ge
rador da riqueza, a indústr ia 
nascente superava o artesana
to e colocava em funciona
mento suas primeiras máqui
nas. O País integrou-se à co
m u n i d a d e a m e r i c a n a , en
q u a n t o a Nação r e c l a m a v a 
n o v a o r d e m j u r í d i c a p a r a 
orientar as necessidades desse 
novo tempo. 

O governo provisório con
vocou a eleição da Constituin
te em 22 de junho de 1890. Os 
par lamentares foram eleitos 
a 15 de se tembro e t o m a r a m 
posse a 15 de novembro — 205 
deputados e 63 senadores . A 
maior bancada, como em 1823, 
era a de Minas Gerais, com 37 
represen tan tes ; São Paulo e 
Bahia t i nham 22. Os advoga
dos predominavam, seguidos 
de médicos, engenheiros e mi
l i t a r e s . As facções d iv id i -
ram-se entre conservadores e 
liberais, exaltados, radicais e 
posi t ivis tas . O tex to final a-

Arquivo 

Promulgação da Carta de 91, em gravura de Pereira Neto 
proximou-se do projeto envia
do pelo governo, inspirado no 
e s t a t u t o e laborado por Rui 
Barbosa. 

A questão básica era a do 
federalismo, com posições a 
favor do predomínio da União 
ou dos Estados, ou unionistas 
e federalistas. Venceu a cor
rente unionista, liderada por 
Rui Barbosa. 

Em 91 artigos, a primeira 
Consti tuição republicana es
tabelece a clássica organiza
ção dos poderes da União e da 
declaração dos direitos indi
viduais, atendendo às aspira
ções do liberalismo político e 
económico. O Poder Executi
vo foi confiado ao presidente 
da República, dentro do mo
delo norte-americano do pre
s idencia l i smo. O Jud ic i á r io 
compreendia o Supremo Tri
buna l Federa l , com sede no 

Rio, e competência de preser
var a Constituição e a lei fede
ral. Juízes e tr ibunais federais 
se r i am cr iados e nomeados 
pelo Congresso. E o Legislati
vo m a n t e v e as duas Casas , 
mas com depu tados e le i tos 
por três anos e senadores por 
nove. A Declaração de Direi
tos introduziu o habeas corpus, 
pa ra r e p r i m i r v io lênc ia ou 
coação por ilegalidade, abuso 
de poder e g a r a n t i a c o n t r a 
prisão arbi trária . 

A Constituição de 1891 du
rou 39 anos e foi emendada em 
1926, recebendo alterações que 
ampliavam os casos de inter
venção federal, regulamenta
vam a implantação do estado 
de sítio e fixavam como nor
ma a irredutibilidade de ven
c i m e n t o s d e s v i n c u l a d a da 
obrigação de pagar os impos
tos gerais. 

1934 
De 1889 a 1930, o mundo 

mudou. Depois da P r i m e i r a 
Guerra, o a u t o r i t a r i s m o ex-
pandiu-se, principalmente na 
Europa, enfraquecendo o libe
ralismo, fustigado pela gran
de depressão económica . O 
Brasil não escapou dessas in
fluências e a revolução de 1930 
t rouxe a promessa de novos 
t e m p o s . O p r e s i d e n t e Was
h i n g t o n Lu í s foi depos to e 
uma J u n t a passou o poder a 
Getúl io Vargas , que acenou 
com a convocação de uma As
sembleia Consti tuinte. 

P r e s s i o n a n d o d u r a n t e 
dois anos, Getúlio prometeu, 
em maio de 1932, a eleição pa
ra maio de 1933. A interferên
cia em São P a u l o , com no
meação de interventores des
vinculados da realidade do Es
tado, e a insinuação de man-
ter-se no poder sem que o País 
tivesse um governo constitu
cional, levaram os paulistas a 
rebelar-se contra Getúlio, na 
Revolução Constitucionalista 
de 1932. O episódio acelerou a 
convocação da Const i tuinte , 
eleita no ano seguinte e insta
lada em 15 de novembro. 

Além dos 214 depu tados 
escolhidos em eleições livres, 
ela trouxe a originalidade de 
reunir mais 40 deputados clas-
s is tas : 18 represen tan tes dos 
empregados, 17 dos emprega
dores, t r ê s dos profissionais 
liberais e dois do funcionalis
mo público. 

A nova Constituição inau
gura o chamado federalismo 
renovado e introduz no texto 
os d i re i tos económicos e so
ciais dedicados à família, edu-

Arquivo 

Vargas e constituintes de 34 
cação e cultura. O Estado in
tervencionis ta ampliou seus 
poderes , d iminu indo o peso 
polít ico dos Estados que, em 
compensação, ganhara com a 
redistribuição da renda tr ibu
t á r i a , inc lus ive os m u n i c í 
pios. O Poder Legislat ivo fi
cou com funções reduzidas e o 
Senado foi conver t ido a um 
órgão de coordenação dos po
deres. O Execut ivo perdeu a 
vice-presidência. Foi criada a 
Jus t iça Eleitoral , subordina
da ao Judiciário, e o Supremo 
Tr ibuna l Federa l to rnou-se 
Corte Suprema. 

Outra inovação: a Jus t iça 
do T r a b a l h o , sem v íncu los 
com- o Poder Judiciário. 

O t ex to de 1934, com 187 
artigos, vigorou de 16 de julho 
a novembro de 1937. Em de
zembro de 1935, como reflexo 
da In tentona Comunista, so
freu t rês emendas reforçando 
a segurança do Es tado para 
coibir "movimentos subversi
vos das instituições políticas 
e sociais". 

1937 
Para justificar o golpe que 

anularia a Constituição de 1934 
e abriria caminho para a dita
dura de Getúlio Vargas, o go
verno monta a operação "Plano 
Cohen", uma inexistente cons
piração destinada a implantar o 
comunismo no País. A 10 de no
vembro de 1937, Vargas dá o gol
pe que institui o Estado Novo, 
com o apoio dos militares, dos 
governadores e de setores ia 
Igreja. Outorga no mesmo dia 
uma nova Const i tu ição, que 
serviria apenas para dar apa
rência de legalidade ao novo re
gime. 

Essa nova Carta foi feita 
por Francisco Campos, político 
mineiro, que elaborou um texto 
inspirado no fascismo, muito 
semelhante à Constituição po
lonesa da época. Daí o apelido 
de "Polaca" dado à Constitui
ção brasileira do Estado Novo. 
Nunca foi aplicada nem respei
tada. Um de seus artigos exigia 
um plebiscito jamais realizado 
para referendá-la. Seus concei
tos básicos concentram-se no 
poder do presidente da Repúbli
ca, denominado de "autoridade 
suprema do Estado". As garan
tias individuais estavam sus
pensas pela declaração do esta
do de emergência permanente, 
presente no próprio texto da 
Carta. O Poder Legislativo foi 
extinto, as unidades da federa
ção enfraquecidas e o Judiciá
rio mantido como fachada. 

A presença do Brasil na II 
Guerra Mundial marca um mo
mento decisivo no Estado Novo: 
lutando pela liberdade na Euro
pa, contra o fascismo, não podia 
permanecer com a e s t ru tu ra 
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Vargas outorga a Carta de 37 

autoritária de governo, monta
da sobre uma Carta que nem o 
legitimava. 

O desmoronamento do au
toritarismo refletiu-se no Bra
sil. Getúlio ainda tentou mano
brar para continuar no poder. 
Incluiu na Consituição a emen
da n» 9, acenando com a convo
cação de eleições para o Execu
tivo e o Legislativo. Mas não 
existia mais o apoio militar que 
o garantira em 1937. A realidade 
contrariou seus planos e alguns 
dos que o sustentaram estavam 
entre os que iriam depô-lo. 

O Estado Novo caiu ante a 
articulação de militares e civis, 
no dia 29 outubro de 1945. A "Po
laca" subsistiu por sete anos e 
dez meses. O governo poderia 
ter o mesmo desempenho sem 
ela. 

1946 
Com a deposição de Getúlio 

Vargas, em outubro de 1945, o 
presidente inter ino, José Li
nhares, convoca eleição gerais 
em 12 ã& novembro, estabele
cendo que "os representantes 
eleitos a 2 de dezembro de 1945 
para a Câmara dos Deputados e 
o Senado reunir-se-ão no Distri
to Federal, 60 dias após as elei
ções, em Assembleia Consti
tuinte". O general Eurico Gas
par Dutra, com o apoio do ex-di-
tador, elege-se presidente da 
República e a Constituinte co
meça a trabalhar no dia 2 de fe
vereiro de 1946. 

A comissão incumbida do 
projeto é composta por repre
sentantes dos partidos propor
cionalmente às suas bancadas: 
19 do PSD, dez da UDN, dois do 
PTB e um dos partidos Comu
nista, Republicano, Libertador, 
Democrata Cristão, Republica
no Progressista e Popular Sin
dicalista, sob a presidência de 
Nereu Ramos, do PSD. A base 
dos trabalhos foi a Constituição 
de 1934 e o projeto primitivo, en
caminhado à Assembleia, rece
beu 4.092 emendas. Depois de re
vista e aprovada, a Constitui
ção de 1946 ficou com 218 ar t i 
gos, sendo promulgada em 18 de 
setembro daquele ano. Eleito 
senador pelo Rio Grande do Sul, 
Vargas não a assinou. 

A nova Carta retomou a li
nha democrática. O Poder Le
gislativo voltou a funcionar, re
gido pelas duas Casas, Câmara e 
Senado. O cargo de vice-presi-

fc.\.-..v. 
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Povo Comemora Carta de 46 

dente foi reintroduzido, caben-
do-lhe a presidência do Senado. 

Foram incorporados ao Po
der Judiciário o Tribunal Fede
ral de Recursos e a Just iça do 
Trabalho. Na ordem económica, 
a Constituição condicionou o 
uso da propriedade ao bem-es-
tar social e manteve o caráter 
intervencionista da União. 

Em 20 anos e seis meses de 
vigência, a Carta de 1946 rece
beu 21 emendas, entre elas a que 
incluiu, de forma transitória, o 
parlamentarismo e o insti tuto 
da desapropriação da proprieda
de rural. Além do texto consti
tucional, o Ato das Disposições 
Constitucionais Transi tór ias 
tinha 36 artigos. A Carta come
çou a morrer com os atos insti
tucionais baixados pelos mili
tares, após 1964, mas só foi for
malmente substituída em 1967. 

1967 e 1969 
O regime mil i tar logo re

conheceu a inadequação da 
Carta de 1946 aos objetivos do 
movimento de março de 1964. 
Em 15 de abril de 1966, o mare
chal Castello Branco convo
cou uma comissão de juristas 
para elaborar nova Constitui
ção. O projeto foi bastante al
terado pelo então ministro da 
Just iça, Carlos Medeiros Sil
va, que o encaminhou ao. Con
gresso, convocado pelo Ato 
Adicional de 7 de dezembro, 
para examiná-lo. 

Seguindo um cronograma 
rígido, os parlamentares tive
r a m 43 d ias pa ra ap rova r a 
Constituição. O Poder Legis
lativo ficou diminuído com a 
adoção dos critérios de legis
lação de urgência e recebeu 
prazos l imitando o tempo' pa
ra a aprovação de projetos. O 
Execut ivo t ambém passou a 
se valer desse expediente para 
legislar diretamente por meio 
dos decretos- le is . Esses ins
t rumen tos ampl ia ram os po
deres presidenciais é exacer
baram o presidencialismo. 

A Carta de 1967 extinguiu 
a eleição direta para presiden
te da República, criando o Co
légio Eleitoral . No Poder Ju

diciário, foram suspensas as 
garantias dos magistrados. A 
intervenção da União no setor 
económico aumen tou , man-
tendo-se, com base no Estatu
to da Terra, o direito de desa
propriação da propriedade ru
ral . 

As sucessivas edições de 
a tos ins t i tuc iona i s t ambém 
desfizeram a consistência des
sa Const i tu ição. As maiores 
t r a n s f o r m a ç õ e s o c o r r e r a m 
com a expedição do Ato Insti
tucional N9 5, de 13 de dezem
bro de 1968, que subs t i tu iu o 
regime presidencial pela dita
dura presidencial. A Seguran
ça 'Nac iona l e as Forças Ar
madas recebem atenções es
peciais: o conceito de uma e a 
atuação da outra vão reger o 
período. O primeiro art igo das 
Disposições Gerais e Transi
tórias deixa claro que "ficam 
aprovados e excluídos de apre
ciação judicial os atos prat i
cados pelo Comando Supremo 
da Revolução de 31 de março 
de 1964". . 

Aprovada a 24 de janeiro 
de 1967, a Constituição entrou 
em vigor em 15 de março de 
1967, quando terminava o go-
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Moura Andrade anuncia a promulgação da Carta de 67 

verno Caste l lo Branco e co
meçava o do marechal Costa e 
Silva. O País vive a fase con
turbada das revoltas estudan
tis e do terrorismo. Em 31 de 
agosto de 1969, Costa e Silva, 
doente, é afastado pelos che
fes m i l i t a r e s que formam a 
J u n t a Militar que, cinco dias 
depois, com o Ato Institucio
nal n914, estabelece a pena de 
m o r t e p a r a c o m b a t e r a 
"Guerra psicológica adversa e 
a g u e r r a r evo luc ioná r i a ou 
subversiva". Ante a gravidade 
da doença do presidente, o Ato 
Insti tucional de 14 de outubro 

de 1969 declara vaga a Pres i 
dência da República, bem co
mo a vice-presidência, e mar
ca o dia 25 de outubro para a 
eleição, indireta, do novo pre
sidente. O nome, escolhido pe
los mili tares será imposto ao 
Congresso. A Ca r t a de 1967, 
com seus 189 artigos, acaba de 
chegar ao fim. 

A Emenda Constitucional 
n9 1, de 17 de outubro de 1969, 
que consolidou a vacânia do 
c a r g o de p r e s i d e n t e e v i -
ce-presidente da República é, 
p ra t i camente , ou t ra Consti-

Junta Militar outorga a Emenda n<? 1 à Carta de 67 
Arquivo 

tu ição, com 217 ar t igos — 11 
além do texto anterior. Rece
beu, em 16 anos de vigência, 
que agora termina, outras 26 
emendas , quase todas refor
ç a n d o o P o d e r E x e c u t i v o , 
pr inc ipalmente as que ins t i 
t u í r am as Medidas de Emer
gência e o Es tado de Emer 
gência, em 1978. Sofreu golpes 
t a m b é m , como em ab r i l de 
1977, quando o presidente Er
n e s t o Geisel fechou o Con
gresso para aprovar um paco
te de reformas do Judiciário, 
criou a figura dos senadores 
biônicos e manteve o caráter 

indireto das eleições para go
vernadores. 

A l iberação gradat iva do 
regime, ainda sob a tute la mi
li tar, caracteriza-se pela ins
t i tu i ção do voto di re to para 
governador e senador em 1980, 
e para prefeitos, presidente e 
vice-presidente da República. 
A úl t ima emenda, de n9 26, da
tada de 1985, convocou a As
semble i a N a c i o n a l Cons t i 
tuinte que se instalou no dia l9 

de fevereiro de 1986 para ela
borar a Carta, que agora entra 
em vigor, u 


